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EDITAL CONVOCATÓRIO  
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.09.05.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designada através de 
Portaria n° 05/2019, de 02 de Janeiro de 2019, toma público para conhecimento dos interessados que 
receberá até às 09:00 Horas, do dia 26 de Setembro de 2019, em sua sede na Rua Dep Luiz Otacilio 
Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 
Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n° 2019.09.05 1, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, 
sob o regime de execução indireta, observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as 
disposições contidas na Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em 
seguida inicio à abertura dos envelopes

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados abaixo
1, CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE,
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação.
3 CONTRATADA - a vencedora desta licitação
4 CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

integram o presente Edital os seguintes anexos1 
ANEXO I - Termo de Referência / Projeto Básico 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato

1 - DO OBJETO
1 1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados na assessoria e consultoria administrativa na área de licitações, contratos e demais 
procedimentos de compras/serviços, abrangendo o acompanhamento do planejamento, elaboração e 
definição de demandas de bens, produtos e serviços e de todo o processo licitatório, bem como orientação e 
acompanhamento de justificativas e defesas de diligências e processos junto ao Tribunal de Contas do 
Estado - TCE. através das Unidades Gestoras e Setor de Licitações do Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

2 ■ DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida 
neste pais, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, especificações e normas, 
de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2 4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Uniao, Estados, Distrito Federal e Municípios
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR E ESPECÍFICA
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PARA 0  CERTAME com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que 
identifique a assinatura do outorgante, ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o 
mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá 
entregar cópia autenticada, não estando, poderá sê-lo por Servidor da Administração, mediante vistas ao 
documento original, do documento que comprove tal condição.
2 6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua 
Dep Luiz Otacílio Correia. 153 -  Centro Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, mediante 
recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga mediante depósito bancário 
identificado em favor da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, junto à Conta Corrente n° 2257-8, Agência 
1169-X - Banco do Brasil, Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos ou 
ainda de forma gratuita através dos endereços eletrônicos: www.tce ce.qov.br e www.varzeaaleqrece.qov.br

3 • DA HABILITAÇÃO
3.1 As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos, os quais serão analisados quamo á sua autenticidade e ao seu prazo de validade.
3.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
3 .1.2- Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União.
3 1 3 -  Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.
3,1.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.
3 .1 .5 - Certidão Negativa de Débitos Municipais
3.1 6 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.
3 .17  - Certificado de Regularidade do FGTS.
3.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST
3 1.9- Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.
31 10 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
3.1 11 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores
i 112 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício.
3.1.13 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
3.1.14 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado, 
emitido por entidade de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá 
ser anexado documento que identifique a assinatura do signatário.
3 1 15 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data prevista para 
entrega da proposta um (01) profissional Advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil

3.1 15 Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da licitante, no 
caso de não ser sócio da mesma, deverão ser apresentadas Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários, devidamente autenticados ou Contrato de 
Prestação de Serviços com firmas reconhecidas em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documentos 
que identifiquem as assinaturas dos signatários
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3.1 17 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

2 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de 
qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida autenticação por cartório 
competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, invalidará o 
documento, e. por consequência, inabilitará o licitante.
3 '• - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços n 0 2019.09.05.1 
Razao Social da Empresa 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação

4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que
comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura
do contrato.

6 • Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
x r  ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição
3 7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa
3.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado ã 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogai a licitação.
3 9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo.definido acima.

4 - DA PROPOSTA
4 1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as
recomendações abaixo
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4 2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante.
4.3 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu
recebimento.
4 4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, contendo
o seguinte título

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços n.° 2019.09 05 1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços

4.6 * As propostas deverão constar, ainda
4 6 .1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
4.6 2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso
4 7 - Independente de declaração expressa fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4 7.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros,
4 7 2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4 7 3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos
i Kisados á Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5 1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no
dia hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5 2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro sera recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas 
pelo Cartório competente, por publicação oficial ou por Servidor da Administração 
14  - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos á 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5 5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
legistrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada 
ao interessado na presença da Comissão.

A
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5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à 
Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será
suspensa.
5 8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
hoiáno em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com
i antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal de 

Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial
C> 9 ■ Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5 10 * Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta
5.12 - Em seguida a Comissão iniciará o JULGAMENTO Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 - A Comissão fará. então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados sendo aquela que apresentar o menor preço global
declarada vencedora
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação a proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital.
5.15 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais a Comissào fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capitulo.
5 16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos
licitantes que participam da licitação.
5 1 "  - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das 'propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5 18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
tem anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 

Oficial, inlciando-se no dia útil seguinte á publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.
' 19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes
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5.20 - Á Comissão e assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5 21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres

02 e suas aberturas esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto a Comissão definir outra data. horário e até local, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma do inicio.
5.24 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.

26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante a Comissão poderá fixar às licitantes 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento
5 28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para
o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo.
5 29 - Caso a proposta classificada em 1o lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com o
seguinte:
5.29 1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006). preferência de contratação para as ME e EPP

29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
é empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor 
classificada depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
5 29 3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate a Comissão procederá da seguinte 
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame:
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alinea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.29.2, na ordem 
classificatória, para o exercicio do mesmo direito
5.29.4 • No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada
em ata
5.29.5 * Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5 29 6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5 29.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. 
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5 23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 01 e
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6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ii 1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
> 2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 

preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) competente(s).
6 3 - 0  Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou 
indenização.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1 0  Municipio de Várzea Alegre/CE e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de
05 (cmco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal, sob 
pena de decair do direito á contratação
7 2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua
proposta de preços
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE especialmente designado.

3 1 - O representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados,
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
3 seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7 4 - 0  prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em aíé 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da data do recebimento da Ordem de Serviços
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa
~ 7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
ai ba a Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

7 7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7 7 2 * Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços;
7 7 3 - Decretação de concordata falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus sócios,
gerentes ou diretores;

.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
' 7 5  - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados
pela Prefeitura Municipal;
7.7 6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos serviços, 
nu parcelas destes jâ recebidos ou executados salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação; \v
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7 8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada pela autoridade contratante.
“  9 - É facultada á Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, quando o convocado não assinar termo do 
rontrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.

10 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 • DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo 
Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei n°
8666/93.

CONTRATANTE
8 2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste 
Edital, independente de sua transcrição

CONTRATADA
u 3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de sua transcrição.

9 * DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1o, da Lei n° 8 666/93,
c 2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 * DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
101 • Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou 
ordem bancária. a(é a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação 
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10 2 Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência bancária.
10 3 A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em 
larte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 

respeifados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 65, Inciso II. alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo í 
formalizado através de ato administrativo

Rim I tu; ( Jtaci Ho ( ‘orreiu 153 1 'vntru L EP 63.540-000 -  I ar~ea ifagre ( E
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Municipal, com  as segu in tes  do tações o rçam entá rias :

ÒrgãO U nid . O rç P ro je to /A tiv id a d e
04 01 04 122 0037 2 005 0000
08 01 12 122 0037 2 029 0000
10 01 10 122 0037 2 054 0000
16 01 08 122 0037 2 058 0000
07 01 04 122 0037 2 020 0000

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11 1 - As despesas deco rren tes  da respectiva  con tra tação  co rre rão  á con ta  de recursos oriundos do Tesouro

E le m e n to  de D es p es a
3 3 90  35 00
3.3  90  35 00
3.3  90 35 .00  
3 3 90 35 00
3 3 90  35  00

1 2 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de
acordo com o Art. 109 da Lei 8.666/93.
12 2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, por intermédio do Presidente 
:la Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa,
observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12 .1 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12 4 - Mão serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal.

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
1 3 1 - 0  Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78. da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 
iv iso  de recebimento a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
132 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
nela CONTRATADA até a sua normalização.
133 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3 1 - Advertência;
13.3 2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13 3 3 - impedimento de contratar com a Administração;
13 3 4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13 4 - A CONTRATADA pagará á CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido 
neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4 1 Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos,
multa correspondente a 3% (três por cento), cabulada sobre o montante total da contratação.
13 4 2 Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez
por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13 4 3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s). independentemente da multa pela CONTRATADA.

1 4 -D A S  DISPOSIÇÕES FINAIS
14 1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação

/?//</ /V/». / uiz < >tavillu Corrviu, 153 íc n irn  C if*. 63.540-000 lúrzett M egrc'CE
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14 2 - A contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do
contrato.
14 3 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato
14 4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 09:00 às 14:00 horas, 
de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153
-  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893.
14 5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo
14 6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização,
14 7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será
devolvida ao proponente,
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
14 9 - A homologação da presente Licitação è da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei.
14 10 • Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação complementar
14 11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8,666/93, e suas alterações 
posteriores.
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste
Edital,

Várzea A legre/" ‘  bro de 2019.

Emmafouèj/Abrai Pedreira 
Presidente da Comrêsâo Permanente de Licitação

Rim Dep Luiz ()tiieilio Correio, !53 C'entro CE(*:fi3.5JO~()Olt Wirzeu Alegre/CE
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA
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\O B J E J Q

\  Contrat.içàcj cie empresa ,oara t • • '.ação de s e rv i» :té c n ic o s  especializados na assessona e 
yisultona 'dmmis ativa na are 3 de licitações, contratos e demais procedimentos de 

npras/servir.os porangendo ■: a to rni anhamento ri planejamento, elaboração e definição de 
mandas de bens produtos e se-Mcos e de iodo o orocesso licitatório. bem como orientação e 
ompanham^nto de justificai vai- • ‘ • as de diligê^ as e processos junto ao Tribunal de Contas

r|*' Esíado * TCE através d?s Ume • e Gestoras e ‘>e'or de Licitações do Município de Várzea 
-JegreCE.

j .2. SECRETaRIAS/UNiDADES GESTORAS

^  Secretaria Municipal de Administração e Planeja 'nento 
^  Secretaria Municipal de Educaçào/FME.
^  Secretaria Municipal de Saúcle/FMS

Secr- rana Municipal de AssisVjn -;,a Sociai Sec1 'rança Alimentar e Trabalho.
y- Secretaria Municipal de In fa ts tm tura

2. JUSTIFICATIVA

. Noções gerais: Como e sabicc a Administração Pública deve se pautar pela segurança dos 
atos. bem como pelos princípios us 'egalidade impessoalidade, moralidade e da probidade 
^ministrat'v.a A contratação de emvrp« a oara a realiznçào dos serviços especificados buscará, por 
melo de todos os mecanismos cao.veis lega's e possiveis. o atendimento e cumprimento a tais 
; inciDíos e n legislação vigente Oi.eatar é mais prodi.cente do que corrigir ou punir irregularidades. 
Com a contratação espera-se cue o resultado se constitua num auxiliar eficaz do gestor nos 
:."9cedimenns; de aquisição de bens ? se^/iços e contr.: ações publicas.

2 Dos vedores: A Assessor1̂  ■. . - forma preventiva, assessorar as comissões de licitação, 
restores municipais e demais servidores, evitando a ocorrência de fatores que possam implicar em 

orejuizos pai? a administração e assim, ajustar a ideal aplicação dos recursos públicos e cumprir 
Tjrosame^íe ao que as leis deíen inc-m  Servirá ainda, para que seja fornecido todo o suporte 

Tônico adequado g necessário r r  v;;ue concerne ao ideal transcorrer e realização dos atos 
orespondentes contratações ia administração pública municipal, como também, quanto aos 

outros atos rorrelatos semelhantes

4.3. Da necessidade: Ressalta-sp " -  contratação á de extrema importância para que de uma
forma ampl:» possa ser ampiiad rxro  das ações resultantes de planejamento administrativo, por 
■neio de suporte lecnico capacitado acompanhamento, supervisão e auxilio na tomada de decisões



s
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2 . Da especific idade dos se rv iço s ’ Embora a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE
• pusesse da Procuradoria Geral do Município obser i-se que. por se tratar de matéria altamente 

as. ecifica, a necess.<:Jade da contratação e latente Co^urilam ente, soma-se o argumento de que o 
liLíOrc de pi iíissionats hoje existentes na ^locuradori.. Geral do Município não abarcaria todas as 
-m andas. : or fim uma empresa especializada i.oderá de forma mais efetiva realizar o 
icompanhamento cios prazos processuais rotinas liárias fluxos, orientações, respostas de 

' •' emanações recursos e diligências.

■ Da caracterização dos servi ;:>s ro m o  contim . s: Note-se que tal serviço é caracterizado
vo  continuado por sua essencialioada e habitua lida ti, ou seja em virtude das demandas diárias 

v  procedimentos, lanto por parte comissões de lie- açào e gestores, como também por parte do 
niiolico externo da entidade a as^esso.ia torna-se essencial e corriqueiramente usada, tendo 
rc lus ive , n "las vezes prazos a serpm cumpridos * n recursos, impugnações e diligências dos 
: jãos de c- :■ irole Assim, a ausèro  :le profissionaisr ipecializados na área, implica diretamente na 

.ssivel tomada de decisões que as vezes podem ger u sérios prejuízos á administração pública ou 
continudade dos atos desempenhados nela administração. Igualmente, reforçar-se tal 

endimen.o quarJo  se demanda :e  orofissionais < üe prestarão serviços ininterruptamente do 
jn icip io. proporcionando a aplicaçac >• ■ima ideal rotr 3 da prestação de serviços.

3. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO

'. Para ? tecução dos serviços oó;eto deste certame. são considerados trabalhos técnicos de 
^sessoria  e consultoria s atividades compartilhadas. ac- seguintes

: Acompechamerr? e apoio em _• iju n o  com o se.ar resoonsável, as atividades de licitação e 
.elas re cionadas aos contrato«. jdm m isrativos nas moaalidades Convite, Tomada de Preços, 

'.‘ cconêncr. Pública e Pregão bem como nos processos administrativos de Dispensa de Licitação e
E x ig ib ilid ad e  de Liciíação conforme o caso
v  Assessorai os servidores m unicoais membros r  -i Com ^são Permanente de Licitação e/ou 
Pregoeiro Oficial quando designai: na5 realizações e no cronograma das licitações públicas e
nrocessos administrativos:
- Assessor.imenlr na elaboração de editais, minutas de contratos distratos e termos aditivos e
r  jtro s  atos la espécie para apreciação da assessoria nddica
’ ) Subsidiar a publicação de aviso? de licitação lermos de homologação, termos de convocação, 

’t ‘scisã0 co n M u a l e termo de ratiTicac5o de procedimentos administrativos,
Subsidiar setor lesponsável da Secretaria Municipal contratante nas respostas as impugnações e 

ecursos referentes aos procedimentos licitatórios;
Acompanhamento continuo na formulsção de respoftas escritas e eventuais diligências junto as 

: .-.missões ie  Lit ilações bem como t;c fesa técnica cos processos de Prestações de Contas de 
iss tá o  junto aos Órgãos de Controle Externo - TCE e TCU. além de tomada de contas especiais;
: ;  Acompanhamento nas informações o r^ lac ías  junte io  Sistema de Informações Municipais - SIM. 
vraves de sistema informatizado to • re  o munir p o

; Apoio na utilização de recursos cie ecnologia is  A>rnunicaçâo e informação para realização de 
DTDcedlmenios licítatónos:

h i  i’■ / u i: ( 111" > < «fih i ‘ ‘ t !* f-S 5-fH-UttO -  I ú n t í i i  A leg re  ( 7:
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-compa> Mi-iien o nas informações prestadas junt 30 Portal de Licitações por meio de site
;pecifico ■ Tnbunai de Contas do Estaco dc Ceará - TCE/CE;
-.sse sso rie  consultoria junto ao cadasíramento de fr necedores do município;

• Assessc-iu e consultoria quanto d os dspectos técnloos e jurídicos junto ao Setor de Compras do
untcipio;

f. Orientação sobre 3s estratégias para definição do prc :o  de mercado dos bens, produtos e serviços
.serem adqu iridos

Assess^ ■=! H a i..j:npanhamento n* elaboração de 'anilhas de bens. produtos e serviços com a
- )ecificaça' do item/serviço da fo rna  devidamente :'rreta. para que. no processo lícitatório não

3 duvidas sobre os mesmos.

5 . EQUIPE TÉCNICA

■1 01 (urr orofissional de nivel supenof [Advogado*, devidamente inscrito na entidade profissional 
unpetente om experiência na ares de licitações e co tratos públicos, e 

' 2. 01 (um -Vis? 'M3l lécnico c o t c xperiéncia na áre 1 de licitações e contratos públicos.

e CARGA HORÁRIA

01 (um no fiss  )nal de nivel superior era uma ca: ja  horária presencial minima de 48 (quarenta 
: kV' horr 111 p.-ira prestação cie .r.os por d e m ^ d a  consultiva além de outras demandas via 
em e le tí- iic o  (e- r.ail) ou de for w i :o : » c^ io na l via x)>‘>sulta escrita formalizada à contratada 

: 2 01 (um profissional técnico terá uma carga horán ] de 160 (cento e sessenta) horas/mês. para 
-síação d’ serviços de forma presencial no local indic.ido pela Contratante.

” JESENCl£L A carga horária p ro -  -r.i^l iefere-se à restação de serviços de forma presencial no
1 v s i  indicado pela Contratante

..-•C ° R E S E d A ) .  A carga h r - '  ,,jo  ' esencial • ?fere-se á demanda consultiva prestada por 
^ r i t o  atra' -s rie c -eio eletrônico íf-m aii), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, 

: telefone c in t dz mensagem, ou Tjtro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que
• -p. ilimitada 0 em 'empo integra1, y- estada pela con1' itada em local indicado pela contratante. Os
-  ’viços nà1 presenr ais em tempo irte  :ral de consul : ria serão prestados em local indicado pela 
' uratada, sem lim-te de quantidade para realização 0 3 consultas a serem feitas por servidores do 

nicipio decorrentes de dúvidas suscitadas em fac • de fatos supervenientes, devendo toda e 
nlçuer orientação ser dada de forrv a fc rmal. preferep- e mente no formato de parecer, somente por

. jíissionais devidamente habilitados e em obse vância ao que prescreve 0 instrumento
’ > 'vocatorio/ed'tal e ^eus anexos

J y  '
i\ 1 i)r/> I ih t hucÜh < iii it ■ < ( ui ‘ a I / ’ 6 5-Jn-IIOfJ I f/rrtv  íh g r t  ( L
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: C O L O C A L DA P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

Os se iv  :•?. contatados aev&nc í v  orestados no ’ lunicipio de Várzea Alegre/CE e/ou conforme
■ i^rmina c Tern:. :e  Referência F ojeio Basico cor endo -odos os eventuais custos relativos a 

ssagens. v:$pedagem conduçà • r  ^!ocam onto alimentação. seguros e demais despesas 
-cessarias .1 sxecuçào dos servços às expensas da Contratada

~ I. Poderá p reft-u .'a  Municipal de Várzea Alegre/CE eventualmente, requisitar 0 deslocamento de
vogado c!t? Contratada para a lu a ^ c  err- outra Un, lade Federativa, quando então custeará as 

despesas decorrentes.

 ̂ DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

'  * O futuro 'ontrato terã vigência d* ’ 2 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo
:■■■*• prorrogado. convindo as partes contiarantes nos ter nos do Art. 57. da Lei Federal n° 8.666/93.

3. DO REAJUSTE

i  ' O valor do contrato não será oòietc de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu
listro, hipoirise na uai podera s-rr j l ! í  )d. j o indice ICP-M da Fundação Getúlio Vargas.

■ ORÇAMENTO BÁSICO

■ 0  vaio n jximo admltld para esta contratação é ■* que consta na tabela abaixo, de acordo com
- -quisas de preços realizadas pelo Municipio de Várzea Alegre/CE com empresas atuantes no ramo

• ’ objeto llc ^ d o

Item

!t
1

Especifícacão

Con(rv-;çâo fi- empresa pára p resid io  
serwi,ú5 lennir .» esp ecializais na ^sessona •* 
i;onsi. 'iiiif  administrativa na <?rea l i  l»ritaçôes 1 

'contrato-, e demais procedimentos de 1 
compeas/serviços abrangendo 0
arorM[..;.'»hapiei.!o do plareiament: ei&boraçào e 

’defiri'- de demandas de hen-; p»f>ajtC5 ei
serviv jS e de odo 0 processo irçtptório bern |

!corn  ̂ orientado e de
justit cativas e uefesas de diligências e lvocsssos 
'junto *0 Tribunal de Contas do Estado - TCE. 
através das Jmciades Gestoras e 3eíoi de 
Lidta:'..ieí- no Mutiiclpio_de Várzea ______ _

Unie

MßS

Qtde

1?

Valor Unitário

16 900 00

Valor Total

202 800.00

Total 202.800,00

í 3

./ > )i 1 ! luz  t llu i. t / ‘n  i 1. : í ' • / i t i "  /•.P f t i  5-!U-()()(> ià r z c t i  - l / t^ /v  ( E

‘ I a/zei i í fc jn  ‘  Terra .! mar Fraterno
I )



p

'■(-.ario

PR E F E IT U R A  DE V A R Z E A  ALEG R E

Umasde Gestora
estaria Mu : pai de ^drmnistrajäoJFune 3efalj __ 25% 

' ■ ciãtana Mun npaj de tducaçãc (PME 
Secretaria Municipal do Saude (FMS)
).-cretana Municipal de ^sisténcia^Social 
fretaria Mimapal de infraestrutvira

PAGAMENTC POR UNIDADE GESTORA
% ünid. 1 Qtde. Valor Unitário Valor Total

25% Mês 12 4.225 00 50 700.00■
20% Més 12 3 380 00 40 560.00
20% Més 12 3 380.00 40 560.00
20% 1 Mès 12 3 380.00 40 560,00
15% Mès 12 2.535 00 30.420,00

Total 202 800.00

Várz- 4 - le  r  e/CE 04 de G le m b ro  de 2019

E m anuei/m ^m o òe Menezes 
vjnicip^pfé Administração e Planejamento

Ivó de Oliveira Leal 
Secretário Municipal de Saúde

lio /m a rco s  
Secret

Antonio FeYnarfdjís de Lima 
Secretário Municipal de Educação

L.aura Maria Alves Oliveira 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Correia 
:  Infraestrutura

R iu 1 /  ii /• L u iz  ( Hm  ilh *  í ' ‘ .í * I i'H  ’ )■ P  r t i  5 -f()-()<KJ I â rz e u  A fc g w - í  E

" l u / z e i ;  í V i::*c T e r ra  c h  \mor Fraterno  ”
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA

A  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Tomada de
Preços n.° 2019.09.05.1.
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato 
que nos impeça de participar da mencionada licitação
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedores da presente licitação.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na assessoria e 
consultoria administrativa na área de licitações, contratos e demais procedimentos de compras/serviços, 
abrangendo o acompanhamento do planejamento, elaboração e definição de demandas de bens, produtos e 
serviços e de todo o processo licitatório bem como orientação e acompanhamento de justificativas e defesas 
de diligências e processos junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, através das Unidades Gestoras e 
Setor de Licitações do Município de Várzea Alegre/CE. conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

Item
N°

Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário

Valor
Total

1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados na assessoria e consultoria administrativa na area 
de licitações, contratos e demais procedimentos de 
compras/serviços, abrangendo o acompanhamento do 
planejamento, elaboração e definição de demandas de bens, 
produtos e serviços e de todo o processo licitatório, bem como 
orientação e acompanhamento de justificativas e defesas de 
diligências e processos junto ao Tribunal de Contas do Estado - 
TCE, através das Unidades Gestoras e Setor de Licitações do 
Município de Várzea Alegre/CE

Mês 12

Total

DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UN IDADE GESTORA
Unidade Gestora % Unid. Qtde. Valor

Unitário
Valor
Total

Secretaria Municipal de Administração (Fundo Geral) 25% Mês 12
Secretaria Municipal de Educação (FME) 20% Mês 12
Secretaria Municipal de Saúde (FMS) 20% Mês 12
Secretaria Municipal de Assistência Social 20% Mês 12
Secretaria Municipal de Infraestrutura 15% Mês 12

— Total

Valor Total da Proposta: RS

Rua Dep. l.tth Otiicllio t <>rreiu, 153 Centro CEP: A3.540-000 I árzeu I logre C T.
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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P roponente:................................
Endereço;....................................
C N P J . : ......................................
Data da Abertura: .....................
Hora da A bertura:......................
Validade da Proposta: 60 dias.

Local e D a ta :..............................

Rua I n i: OiucUio ( 'arreia, 153 Centro C L P :63.540-000 -  I arrea  Alegre CE  
"l arica Alegre Terra cio Amor Fraterno

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO II!
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municipio de
Várzea Alegre/CE, através do(a) ............................................  e
..................................................para o fim que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE. Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° ..................................................  através do(a) ............................................................  neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . ......................................... . residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
......................................................... . estabelecida n a .......... ........................................................................... inscrita(o) no

CNPJ sob o n ° .......................................... . neste ato representada p o r ..........................................................portador(a)
do CPF n° .....................................  apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 2019.09.05.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 • Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 2019.09.05 1, de acordo

com o § 2°, do Ari. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).
.....  ............... ...............Ordenador(a) da Secretaria Municipal d e ......................................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos especializados na assessoria e consultoria administrativa na área de licitações, contratos e 
demais procedimentos de compras/serviços, abrangendo o acompanhamento do planejamento, elaboração e 
lefinição de demandas de bens, produtos e serviços e de todo o processo licitatório, bem como orientação e 
icompanhamento de justificativas e defesas de diligências e processos junto ao Tribunal de Contas do Estado - 

TCE através das Unidades Gestoras e Setor de Licitações do Municipio de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na 
forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4 . 1 - 0  objeto contratual tem o valor mensal de R S ........................ totalizando o valor de R$

4.2 • Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque 
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos 
fJocumentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre,

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
numentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

Rua /)<*(). Luiz Olacilitt Correio. 153 C entro ( EP:63.5-W-HOO Várzea Alegre ( E
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno  "
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4.4 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutençao do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alinea "d" da Lei 8.666/93 devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57. da Lei Federal n° 8 666/93.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 * As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 

previstos na seguinte dotação orçamentária

Oryao Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obríga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital. Termo de Referência/Projeto Básico e 

Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências 

rle trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada.
CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 • A Contratada obriga-se a'
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 

instrumento e do Termo de Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela
Contratante.

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato.

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros

8.6 • Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessário á execução do objeto contratual inclusive os encargos relativos á legislação 
trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação.

CLAUSULA NO NA. DAS PROIBIÇÕES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

Ktm l.k'/K iliiz  O titíH i" Carreia. 153 ('entro C  ER: 63.540-000 — I àr.ea Alegre/C E
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 * O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela 
parte preiudicada á outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 * A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vinculo contratual, estará sujeita ás seguintes sanções'

10.3.1 • advertência,
10.3.2 • suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração:
10 3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 * A CONTRATADA pagará á CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do 

estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 * Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 

prazos, multa correspondente a 3% (três porcento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 

10% (dez por cento) calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal
3 666/93 reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.2 * O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 * Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:
12.2.3 • Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ónus para ambas as partes;
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
intecedència definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACÂO
14.1 * Este Contrato devera ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) dia 

util do mês subsequente ao de sua assinatura

Ruu ü i ’p l i i i z  O hicilio  ( 'orreiti. 153 - ( ’entro - ( E P  63.5-W-OOO Várzea Alegre C E 
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatôrio, a 

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 * O Foro competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato è o da

Comarca de Várzea Alegre/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
dcordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

VÁRZEA ALEGRE/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 . CPF

A l \ ' p  l .u i:  O iü c Híü  Coirclu, 153 C en tro  C L P  (>3.540-0t)V I arrea ilcgre/CE  

“  I  arzea Alegre To ra do Amor Fraterno "
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2019.09.05.1

Ruu Dcp. L u i; OtaciHo Current, 153 Centro C EP  63.5-f0 -000 - I Yirzeu \ltigre C E

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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AVISO PE LICITAÇÃO

Modalidudc - Tom ada dc Preços 

Tipo - M enor Preço 

Edital N" 2019.09.05.1

Objeto da Licitação: C ontra tação  de em presa para  prestação de serviços técnicos 
especializados na assessoria e consultoria adm in is tra ti\  a na área de licitações, contratos e 
demais procedimentos de compras/serviços, abrangendo  o acom panham ento  do 
planejamento, elaboração e definição de dem andas de bens, produtos e serviços e de todo o 
processo licitatório, bem como orientação e acom panham ento  dc justificativas e defesas de 
diligências e processos junto ao T ribunal de Contas do Estado - TCE, conforme 
especificações constantes no Edital C onvocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de V ár/ea  Alegre 
comunica aos interessados c|uc 110 Jia 26 de Setembro de 2019 às 09:00 horas, na sala das 
sessòcs da C omissão Permanente de Licitação, localizada na Dep. L u i/ Otacilio Correia. 153, 
Centro. Vár/ea \legre - CL. estará recebendo Lnvelopes de Habilitação e de Propostas de 
Preços, para abertura de Procedimento Lieitatório cujo objeto supra citado. Os interessados 
poderão obter o texto integral do Ldital na sede da Comissào Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Vár/ea \legre. no endereço acima mencionado, a partir da publicação 
deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão 
ser obtidas através do Fone (X8) 3541-2893.

Vár/ea Alegre/CL. 09 d^Sttem bro de 2019.

/ . f l u i  JL

BrnM(Má.,l V\brqu Pedreira 
Presidem M ia  Comissão de Licitação

lUtU lK ‘p l.ui: Ohicí/io L urreia, 153 ( 'entro C E /\ (\3 540-001) 1fárzeu Alegre ( 'E
“  Várzea Alegre Terra cio Amor Fraterno  "
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CERTIDÃO l)E PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N" 2019.09.05.1

C e rtifico  para os devidos Uns que. foi publicado, nesta data. no D iá rio  O fic ia l dos 
M unicíp ios do Estado do Ceará . conform e determ ina L ei M u n ic ip a l, o Extrato referente  
ao A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  na m odalidade Tom ada de Preços N° 2 0 1 9 .0 9 .0 5 .1 . cuja 
abertura está prevista para o dia 26 de Setembro de 2 0 1 9  às 09 :00  horas, para o 
O B J E T O :  Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na 
assessoria e consultoria adm inistrativa na área de licitações, contratos e demais 
procedimentos de compras serviços, abrangendo o acom panham ento do planejam ento, 
elaboração c delln içào  de demandas de bens, produtos e serviços e de todo o processo 
lie itatòrio. bem com o orieiuaçào c acom panham ento de justifica tivas  e defesas de 
diligC‘ncias e processos junto ao lr ib u n a l de Contas do Estado - IC E . conform e  
especificações constantes no I ditai Convocatório .

V á r /e a  A le g re /C E . 09  de Setem bro de 2 0 1 9 . A
gfrVedreira  

R esponiável pdla Publicação

Rttu Dcp. Luiz Otucifio ( 'arreia, 153 Centro ( ' l i f ' 63.540-01)0 Várzea Alegre i 'E
“I árzea Alegre Terra cio Amor Fraterno "
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I ic .i convocado o tundid;itii clussilicudo no Piucessu Seletivo 
StmplillvMvl-• DOl 2 0 IX. eim íorine \ N I  \ 0  I para conirultiçAo 

m|Viiaria dc sen tdorcs públicos du Secretaria M unicipal dc Suiidc. a 
. ompiireeerem mi cilada secretaria. situada a Run Jose \lv c s  Fciiosa, 
ii Too ( i.ntro li»  dia 13 dc setem bro dc 07h us 1 3 h . du convntc 
.tup, iiuinuliw diis folocopias do< documentos rcla«. ionados abitlxo. a 
Ilm  iU’ pnncdciiUos I reulÍ7i>vã" dc contrato

111 " in i  • ’| 'ia  ila  < arte ira  dc Identidade c do  t PI 
r' i  11' -copla du l i lu lo  dc I le ito i c d o  u lt im o  eo m provan te  dc ' o lução, 
. 1 1 nun opm  du I I I ’ s . constando auulu. o u u m e r"  do  IMS m i P \ s | . p  
i l l  I i ' 1 '^ 'p ia  do  D ip lo m a  d e l  o u c lu s tV  do  ( Utsu l  v ig id o  para o cargo
|v  In p ic a n te  I d ita l.

I I t i ' ix n p u i d*> e o m p io ia tlte  dc  tc s id c ik ia  
I T tidau Nicgttti^'u dc um eeedentçs r r im im iis ,  c m it id tt pcla 

S tv ie it in . i In Neuuraiiça P ub lic«
.1 If-, iis l in  dc i i .is c iiiic iUo dc H lhos sc fiv e r  
In  Dii.i.- i0 2 l  l*<los recentes 3 \4

I D eclaração dc ocupação on nfio cm  cargo  p u b lico , na 
11111111 > I rn vm 1 ’ I cdcru l. Estadual m i M u n ic ip a l 
Dc T m iu ilo  dc bells.

Is I < V ii\ '>  do cum ento * e v ig id o s  no a lo  da co tn oea çâ o ,

1 1 1 \  I cand ida to  la )  quc. no p r o / "  de te rm in ado  ac im a. nan com parecer 
i ' l l  n .io atendei aosq itc .s ilos  legats, poderá p o id e r o d ire ito  dc  " tu p a i o 

.ii uo para o i| i ia l concorreu

\ ii 'h i  sIc :11■ -( e iiii i.  0 ‘) dc  re le m b ro  dc  2(11M.

l i t )  IU D ill H R  I U: II.
s t . iv i . u io  de saudç

Ptih licnd ii pur:
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i.FI

\  (  omiüâ&n Permiincnltf de Licitação da Prefeitura dc V iiivc .K ^ c irrc , 
f-stad« do ( 'cara. torna público que estará rcalijsando. cchSkr  
lic tat-Mi'» tia m odalidade Tom ada de Preços n” 2019 .09 .05  I. cu jo  
dbjeu c a co n tra taç ão  dc em presa p a ra  prestação dc serviços 
técnicos especializados nu assessoria c co nsu lto ria  a d m in is tra tiv a  
na área dc licitações, co n tra tos e dem ais procedim entos dc 
com pras/serviços. ab rangen do  o acom panham ento  do 
p la n e jam e n to , e laboração  c defin ição  dc dem andas dc bons, 
produto s  e se n iç o s  e de tudo o processo lic ita tó rio . bem como  
orien tação  c acon ipu nban icn to  de ju s tifica tiva s  c defesas dc 
diligencias e processos ju n t»  ao I r ih iin a l dc C ontas do Estado - 
T C  E. com o recebimento dos envelopes contendo .i documentação de 
habiliiaçào e as propostas dc preços, neste dia 2í> de Sciembro dc 
2019 á> 09 :00  (novel horas. Maiores informações e entrega do I i1ir.il 
na sede da (  omissão de I ieitaçâo. situada a Rua Dep. L u t/ O tacilio  
Correm , n" 153. < entro. V á r/e a  A le g re l  F.. no hortrio  de 0S:00 as 
14:00 horas, lnl('rm açòes poderão ainda ser obtidas atra\es do 
telefone (XN) .''í 4 |  -  2893.

\  ai /c  i \le g rc  11 i)9 dc Setembro dc 2019
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2019.07.29.1

A V IS O  D E  H O M O L O ( .A (  U ) :  Concorrência i f  2019 .07 .29 .1 . 
O b je to : ( nneessão de uso de espaço tísico do im óvel m atadou ro  
m u n ic ip a l lo c a li/a d o  na Sede do V lu n ic íp io  de V á r /e a  V legre, 
C e a ra , destinada a exp loração p a ra  ab ate  dc an im ais bovinos, 
suinos. ovino.« c caprinos pelo período dc 15 (q u in ze ) anos. 
co n fo rm e lei m unicipal n" 1.095. dc 08  de m aio  de 20 14>. conform e  
especificações constantes no E d ita l C o n vo cató rio . I ic itante
V cnccdor: a empresa SA S S A  I M P R I I N D IM E N T O S
A D M IN ÍS  I R A  Tl V O S  11 D A . com percentual ofertado dc 4.00"., 
Iquatro por centoi e valor total previsto, referente ao percentual 
ufertadõ dc RS 230.4o0.oo (du/entos e trinia m il e qualTocentos reais), 
conforme os autos do Processo l  icitatório ( oncorrdticia n" 
2019 .07 29 .1. Hom ologo « presente licitação na form a da Lei 
K ofíb w3 I loninarcos C ândido Correia. Data da Homologação 0<> 
dc Setembro de 2 n l l>

V a iv i a Vlegre t I (K> de Setembro dc 201 ‘i

i i .o  \ m  ir c o s  ( \ \ / ) i n o  c o r r i:/ i
Sccreiario dc liilraortrutura  
Preleiliira de V ár/ea Vlegre C F

P iib licadn por:
.lailson Rodrigues dc ( Jlivcira 
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A D M IN IS T R A Ç Ã O

COM R.M ON 001 02.09 PROCESSO ADMINISTRATIVO N
?ITI9 i)8 .22 I Ob|cto CONTRATAÇÃO Dl SERVIÇOS A SI KhVl 
CRI s l  \Do.S NA ORII NTACÁO í; TRMNAMI NTO JUNTO AO 
S U O R  DE COMPRAS I ALMOXARIFADO. N \S  ROTINAS I 
PROi l DIMLNTOS DOS PROt 1 SSOS DL AQLISlCÀo I 
s '  m  |í o s  i s e i « II l< \( .  (M s Dl ITT NS. I I aB oR  vt v n  D( 
DEM VNDA.S. MANL Sl.lO D£ PAINLIS F: BANCO DL PRELOS |
I [ VDOR \(, AO Dl MAPAS ( oNFORMI NORMAS \  Rd NT1 >  
Poli INRTFMI DIO DAS SFCRFTARIAS MI NKI P MS  DL
V AR/I A ALLCiRI CL. V a lo r G lobal do (  onirnto: RS 3.900,00
( fres mil c nuvecentos reais) Dotações Orçam entárias 04.01 -
o4 122.0037.2005 0000 , Elem ento de Despesa 3 3 ,90.39 00
Signatários Secretaria dc A dm inistração e Pltuiejomettto.
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